
XAXIM

PORTÀRIÀ N" O5I4/2O24.

Exonêla a pedido sêrvidora nunj.cipal ÀCT e dá outraE
providências .

o Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribulÇões legais e de conformidade com o Inciso
vI do Àrtigo 66 da ],ei orgânica Municipal, Lêi Municipal N". 1729, de 26 de
dezembro de l-994 e suas alteraÇôesi Lei Complementar N". 081, de 20 de julho
de 2011 e postêriores alteraÇões e conforme solicitaÇão emitida pefa
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura em anexo.

RESO],\/E:

de zo24, a servidora ^,,iJrt;.r'"*urfir"iff"ã"H:'$:i.i.Si""i;ux", '.'."::"::':lfunÇão de Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste Município de xaxim - SC

Art. 2" Ficam revogadasras disposiÇões em contrário.
/
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icipaf, em 18 de abril de 2024.

tonio Fo].]'e
Municipaf

Cornunique-se, Publique-se

Cat i ane G rtare1ll

e egisLra-se,

Gerente de estão de
S o cco.l

Pessoal

Ll5

Publ. .{8 o'1 le!
Data Saida ,í? /-oí-/eY
Resp. Pela Publ.

No. Publ.

Data da

)J
L.í

RUA RUI BARBOSA, No 347 I FONE (49) 3353-8200 I CNp) 82.,,54.67 0/OOOI-3O ,/ CEp 89a25-OOO

Nlome:


